PROJETO DE LEI Nº 4402/2016
Declara de utilidade pública a Loja Maçônica “Renovação e Sabedoria” nº 3489.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Loja Maçônica “Renovação e Sabedoria” nº 3489.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de junho de 2016.

VALDIR REIS DE JESUS


Vereador
JUSTIFICATIVA:
A Loja Maçônica Renovação e Sabedoria foi fundada no ano de 2003, na cidade de Patos de Minas – MG, com o nome de Loja Maçônica Universitária, mudando-se então seu nome para Loja Maçônica Renovação e Sabedoria.

Federada ao Grande Oriente do Brasil e jurisdicionada ao Grande Oriente do Estado de Minas Gerais, a Loja Maçônica Renovação e Sabedoria tem sede na Rua Maria Borges da Silva nº 473, Bairro Abner Afonso.
Trata-se de uma instituição filantrópica atuante nas áreas carentes de nossa comunidade, com apoio dos maçons, seus familiares e diversos empresários residentes na cidade e região.

Assim, a Loja Maçônica Renovação e Sabedoria, assim como as demais Lojas Maçônicas, realiza projetos de ajuda social, amparando várias creches e instituições, a exemplo da realização do 4º Leilão do Bem, promovido em 2015, a parti do qual foram arrecadados R$ 230.000,00, cujo valor foi dividido entre a APAE de Patos de Minas, Pro-Curar-Se e Amparo Maternal.
